
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, sin", centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N.° 137/2023 
INEX IGIBILIDADE N° 014/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 073/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, FLAVIO OZORIO DE 
CARVALHO 03025218363. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia/BA, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, 
Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-
49 e, do outro, Flavio Ozorio De Carvalho 03025218363 (Tetezinho E Cia), pessoa jurídica 
inscrito no CNPJ n° 35.827.321/0001-49, com sede na Rua João Pacheco Cavalcante, 369, 
Centro , Corrente-PI, neste ato representado pelo Sr. Flavio Ozorio De Carvalho, portador do RG 
sob o n°2.770.209 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n°030.252.183-63, com residência e domicílio 
na Rua João Pacheco Cavalcante, 369, Centro, Corrente-PI, doravante denominado 
CONTRATADO, tem entre si ajustados o presente CONTRATO, submetendo as partes aos 
preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação, por inexigibilidade de licitação, produção e promoção de evento, com a realização 
de show com a atração do artista de renome Tetezinho e CIA, com duração mínima de 2:30 mm , 
a se realizar no dia 26 de Março de 2023, a partir das 23 horas, em comemoração aos 183 anos 
do Município de Santa Rita de Cássia- BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao contratado o valor total de R$ 
mil reais), sendo que 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato no 
mesmo e 50% (cinquenta por cento) até uma hora antes da realização do 
com hotel e alimentação para equipe de apoio c banda, correrão por conta 
bem como traslado, e todo acompanhamento necessário para total execução 
estabelecida, se comprometendo o CONTRATANTE a fornecer a estrutura 
e camarins. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.000,00 (dezesseis 
dia da assinatura do 
evento. As despesas 
da CONTRATADA, 
do contrato na forma 
de palco, iluminação 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotação própria e específica 
que obrigatoriamente constará da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023. 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, s/ne, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

• Unidade: 0206000 — Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
• Atividade: 2.011 — Apoio as Festividades, Cultura, Esportivas, Religiosas e Inc. a Arte 

Popular 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Pessoa jurídica 
• Fonte: I 500 0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA OUARTA - TRANSFERÊNCIA 

A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, seja a que titulo for, o crédito 
decorrente do contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao CONTRATANTE. Também não poderá 
A CONTRATADA transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá subcontratar 
os serviços relativos ao seu objeto, serri o prévio e expresso consentimento do 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste pacto, não existindo qualquer vínculo contratual 
entre eventuais subcontratadas e O CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo 
cumprimento deste contrato será sempre A CONTRATADA, direta e exclusivamente. 

CLÁUSULA OUINTA — DA EXECUCÃO E DA VIGÊNCIA 

Os serviços serão executados no dia 26 de março de 2023, na praça de eventos a partir das 23 
horas, com duração mínima de 2:30 mm , em comemoração aos 183 anos do Município de Santa 
Rita de Cássia- BA. O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, com 
vigência iniciando na data de sua assinatura até 28 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEXTA — MULTAS E SANÇÕES 

No descumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a parte infratora 
sujeita a multa de 20% do valor total do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXIGIBILIDADE 

O CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam os 
contratos administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no qual se formaliza o 
processo licitatorio de inexigibilidade, em conformidade com o 25, inciso III, da Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO 

A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augusto da 
Silva Reis, conforme Portaria n" 179, de 04/01/2022. 

CLÁUSULA DECIMA DISPOSICÕES FINAIS 
twirExmii 

FLAVIO OZOR.0 DE CARVALHO 

vacHtn~..AHHHAüv, 

- 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios provenientes da interpretação e/ou execução do presente contrato. 

Assim por se encontrarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) dias de 
igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que 
também o assinam, integrando ainda o instrumento contratual o processo administrativo de 
inexigibilidade de licitação o prospecto dos serviços contratados. 

JOSE BEN 

Santa Rita de Cássia/BA, 22 de março de 2023. 

O ROCH ARAGA0 
Prefeito 

CONTRATANTE 

FLAVO 020R10 DE CARVALHO 

FLAVIO OZORIO DE CARVALHO 03025218363 
CNPJ no 35.827.321/0001-49 
Flavio Ozorio De Carvalho. 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1" 15414n_C:7 90-10-19C 
CPF 133  c  35_ sA

2a il Lib-_, 
CPF:
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.150-000. 

Édirán 700 A oti 2023 

24 th mar, o de 2023 

P ina 4 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 073/2023 INEXIGIBILIDADE N.° 014/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n° 137/2021 - Contratantes: O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
Empresa: Flavio Ozorio De Carvalho 03025218363, inscrito no CNPJ n° 35.827.32110001-49; 
Objeto: Contrafação, por inexigibilidade de licitação, produção e promoção de evento, com a 
realização de show com a atração do artista de renome Tetezinho e CIA, com duração 
minima de 2:30 min , a se realizar no dia 25 de Março de 2023, a partir das 23 horas, em 
comemoração aos 183 anos do Município de Santa Rita de Cássia- BA. Valor: R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais). Vigência de 22/03/2023 até 28/04/2022. Fonte de Recursos: - Fonte: 
00 - Recursos Ordinários' Data do Contrato' 22/03/2023' Assinam: José Benedito Rocha 
Aragão pelo município e Flavio Ozorio De Carvalho pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 22 de março de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGAO 
Prefeito 

Certificação Digital: W7KYZYJ8-Z6TYWSOG-ME3GGXTB-V5CTTRMT 

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.bdba/santaritadecassia 
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.800.7111000140 

nansa huire.o. a ?Men*. 4,Ért - brk--  idtp"ffitutntaitérame 'e,r- SeMa Me dr agaí, -Da - CEP' 47.1504:00 

PORTARIA Ne 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
Os contratos celebrados pelo Municiai°. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da eidas, no 
• suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do An. 63 da Lei Orgânica dia 

resoNe: 

An. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrado* peio Município, os 
seguintes servidores.

I - Afina Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avafralgic e Maceis) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde: 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

Evamar Rainaldo Aragão. (Assistente Técnico de Tesouraria) corno fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Senta Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contraiu e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrêncés relacionadas a sua execução. devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivo* 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

L.erflicaçan (»gila! TSUVVVL2Y-JA6USHCB-CC6ÉVVDCP-C.IVCALHTY 

Versão eietrdnion disponível ern• tains /Moem uty tifitaiSantantadecassJa 

Documento assinado digitalmente conforme AAP n," 2.200-2/2001 de 24108/2001. que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira iCP 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.180-000 CNPJ: 13.880.71110001-40 

Site intptisanummányintt ba gcrtsr- Sonsa RIM 4e Cf se=-94- CEP 47 150,000 

1 - Propor a celebraçao de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do strumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem e 
cuidando para que o valor do contrato não ama alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos previne oom 
contratada, as irregularidades cometidas, passlvets de penalidade; 

- Solicitar, a unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabildade, 

5 -Autorizar formalmente, quando do término da vigência do contrato, e liberação 
da garantia r,Ontratuai em favor da contratada; 

O - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7 - Encaminhar à autoridade cotnpetertte. eventuais pedidos da k  no 
cronograma fisco-financeiro, substituições de materiais e cauã:aumentos, formulados peia 
contratada: 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Note Fiscal com alt 
estabelecidos no contrato: 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhe-tas aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almosarifado e atestar: 

Certificação açoital. TSLIVWL2Y-.111611SNGS-CC6E1 -CN 

Versão eleirensca disponível em_ tatos/Moem oig.britalcantantadscassta 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2200-212001 de 24/00/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Biaslleira ICP Brasil 
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ESTADO DA RASA 
PREFETWRA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Preteito 
CEP: 47,150-00e CNN: 11880.71110001-44 

Sne mir nat Simm Reà <4840 84- CEP. 47 130-090 

onficar se o prazo de entrega, especificações e quantidades teta° de acordo 
Mecido no instrumento contratual; 

a e 

12 - Sugerir ao Prefeito, a a 
descumprimento de clausulas contratuais; 

probierna6 detectados nos serviços, 

O da pentifidades ~Mio houver 

panhar a mattatção cOntratual em seus aspectos quentitetvos e 

14 - Registrar todas as ocorrencias 
aplicar s devidas penakladea do contrato, 

15 - Deteiminar a rep uçâo OU ~lçad. az 
expensas da empresa contratada, parte. o objeft do contrato em que se 
verificam vicias, defeitos ou íncorreçaes resudantes da execução ou de materiais 
empregados, 

rito e 

17- Exigir assegurar ;imanto dos prazos previaMente eatabeireakittei 

18- Exigir o cufflr 
(verificar a Ssténci

as clausules do contato e respectivos Minas *dein 
trSação vedada conbabialineme, por tremi*); 

Versão eletrônica disponível em bitus/Moem org botelsentanteclecassia 

Documento es4inado digitalmente conforme tvIP no 2200-2/2001 de 24108/2001, que institui a infra-estrutura públicas Brasileira a 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA Rrra DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.810.111/000140 

ThiVe.54 Prnr..rm Hrfra..N4, - Centro - Sde ntlpinsantantodtansht rp. kr-soma:roo de atm. 

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo beis& qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de «Isco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público: 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações coai identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da auvidade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis, 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo 
partes. 

ai 

23 - Emitir atestados de andina° dos serviços prestados ( 
atestados). 

24 - Deve observar a Monta Interna n° 19/2008 do Controle interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato, 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com e devida 
antecedência: 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

(e, . 

o de, 2022 
Página 8 

Cedirs,a.sao Digital TSUVWL2Y-JA6JWV(28-CC6 LSCP-CNCPU-ITY 

Versão eletrônica disponível em Mips htioem org trobaísantantadecassta 

Documento assinado digitalmente conforme MI) n°2,200-2/2001 de 24/09/2007. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira P Brasil 
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Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880,7110001-40 

- CEP; Il. 150-~ 

27 - N 
nao executados, exped 
material ou servço cern qualidade rife 
serviços em desacordo com o projeto básico ou 
indevidos, 

28 -Se manter infamado com reiaø 
de dados aos Tribunais de Contas dos tvluni 

29- Considerando que o 
Fiscal do Contrato, implicará na 
apurar a responsabilidade civil, penal ai 
por quaisquer Ónus decorrentes a event 
dos MunicIplos - TCM; 

30 - As decísó 
devera° ser solic 
convenientes 

Arl 3° - Revogam-se as c:Empoeiras em contrário, 

Publique-se registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Preteao Municipal de Santa R 

A 
ai 

pagamento de tacikos 
o conta" receber 

inacabain ot 

Certificas. TSLI -JA6IJSIVar,C 

Versão eletrônica sponivet em Mips/Moem org baba/santa 

Documento assmado digitalmente conforme 41/3 n°2.200-2/2001 de 24/08/200 I. que institui a infra-estruture 


